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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMAS VARAS 

CÍVEIS DA COMARCA DE PRAIA GRANDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 

Apto. 0074 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MÁRCIA DE FÁTIMA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 06.954.617/0001-22, localizado na Rua Monteiro Lobato, nº. 

391, Ocian, Praia Grande – Estado de São Paulo, CEP 11.704-150, com endereço 

eletrônico premium@premiumadm.com.br, devidamente qualificado nos termos do 

art. 319, inciso II, da Lei 13.105/2015, vem, mui respeitosamente, a presença de V.Exa., 

nos termos do art. 783 e 784, inciso X do mesmo diploma, promover a presente AÇÃO 

DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em face de LUCIAMARA GUERRERO 

PILEGGI, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 

22.453.378-2 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 292.370.318-90, endereço eletrônico 

não conhecido, e HERCULES PILEGGI FILHO, brasileiro, casado, empresário, RG nº 

11.573.848 e CPF nº. 046.219.688-74, endereço eletrônico não conhecido, residentes e 

domiciliados na Rua Monteiro Lobato, nº. 391, Ap. 74, Ocian, Praia Grande – Estado de 

São Paulo, CEP 11.704-150, pelas razões de fato e de direito que adiante passa a expor: 
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 MM. Juiz de Direito, 

 

Primeiramente, requer sejam as intimações publicadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do ADVOGADO MARCO ANTONIO ESTEVES, OAB/SP 

151.046, sob pena de nulidade. 

 

DA OBRIGAÇÃO LÍQUIDA, CERTA E EXIGÍVEL 

 

A presente execução versa sobre cotas condominiais 

ordinárias e extraordinárias de condomínio, devidamente aprovadas em Assembleia 

Geral e previstas na Convenção Condominial do Condomínio Exeqüente, como reza o 

art. 783 e 784, inciso X, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015. 

 

Art. 783.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á 

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível. 

Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais: 

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou 

extraordinárias de condomínio edilício, previstas na respectiva 

convenção ou aprovadas em assembleia geral, desde que 

documentalmente comprovadas; 

 

Na qualidade de proprietário(s) do apartamento 74, 

comprovada pela juntada do documento de propriedade anexo, o(s) Executado(s) 

é(são) parte(s) legítima(s) e responsável(eis) pela honradez das obrigações 

condominiais, nos termos do Código Civil vigente. 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
63

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

20
B

20
C

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 R

O
C

H
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

05
/2

01
8 

às
 2

0:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

86
31

72
01

88
26

04
77

.

fls. 2



   

ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

 

Rua:  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – 11701-030 

Telefones: 013 - 3371-4133 e 011 - 5581-7926  

E-mail:  marcoantonioesteves@gmail.com 

SKYPE live:marcoantonioesteves 

I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção 

das suas frações ideais, salvo disposição em contrário na 

convenção; 

§ 1o O condômino que não pagar a sua contribuição ficará 

sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo 

previstos, os de um por cento ao mês e multa de até dois por 

cento sobre o débito. 

 

Ocorre que, as taxas condominiais aprovadas e 

consolidadas não foram honradas pelo(s) Executado(s), estando em aberto até a 

presente data. 

 

Assim, o(s) executado(s) deixaram de efetuar os 

pagamentos das cotas condominiais vencidas que correspondem aos meses de 

06/2016 à 12/2016, 01/2017 à 12/2017 e 01/2018 a 03/2018, conforme consta da 

planilha atualizada de débitos trazida pela administradora do exequente e atas 

correspondentes ao período do débito devidamente anexos, demonstrando a 

exigibilidade e exeqüibilidade das referidas cotas condominiais. 

 

O Condomínio Exeqüente, por seu representante legal, 

tentou desde aquela época, proceder ao recebimento do débito, junto ao(s) 

condômino(s) executado(s), sem qualquer êxito. 

 

A dívida do(s) executado(s) para com o exeqüente, até 

a presente data, já acrescida da multa legal de 2% (dois por cento), juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, mais correção monetária, também previstos na convenção 

condominial, alcança a quantia de R$ 8.211,84 (Oito mil, duzentos e onze reais e 

oitenta e quatro centavos), a qual deverá ser quitada pelo(s) devedor(es). 
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Tendo em vista haverem sido esgotados todos os 

meios suasórios, sem que fosse alcançado o objetivo do recebimento do crédito, não 

restou outra solução ao exequente senão vir executar o seu crédito, compelindo o(s) 

executado(s) ao pagamento de seu débito. 

 

Destarte, tratando-se de obrigação líquida, certa e 

exigível, requer: 

 

I – O arbitramento dos Honorários Advocatícios, nos 

termos do art. 827 do CPC; 

 

II – A Emissão de Certidão de admissão da Execução 

para fins de registro de Imóveis, Veículos e outros bens sujeitos à penhora, nos termos 

do art. 828 do CPC, bem como, que sejam oficiados os órgãos de proteção ao crédito, 

como SPC e SERASA, no ato da admissão da presente execução; 

 

III – A Citação do(s) Executado(s), por meio de Carta 

com Aviso de Recebimento, para, em 3 dias, proceder ao pagamento do valor de R$ 

8.211,84 (Oito mil, duzentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), acrescido de 

honorários advocatícios, juros de 1% ao mês, correção monetária e custas processuais, 

observado o disposto no art. 827, § 1º do CPC, ou para, em 15 dias, apresentar 

Embargos à Execução, conforme determina o art. 914 e 915 do CPC, 

independentemente de penhora; 

 

IV – Que seja aplicado, por analogia, o que prevê o 

artigo 291 para as ações do procedimento comum, no que tange às parcelas 

vincendas, em especial consonância com a Súmula 13 do E. TJSP, que reza: "Na ação 
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de cobrança de rateio de despesas condominiais, consideram-se incluídas na 

condenação as parcelas vencidas e não pagas no curso do processo até a satisfação da 

obrigação”.  

 

O motivo deste requerimento é que seja dada 

efetividade ao processo executivo, evitando que ações consecutivas sejam distribuídas 

a cada período curto de tempo, na eventualidade de o executado continuar não 

pagando as taxas condominiais vincendas enquanto tramita o presente feito, pedido 

este que é em absoluta sintonia com a norma processual vigente, evitando novas 

execuções para cobrar as parcelas vincendas. 

 

Requer, outrossim, no caso do não pagamento, 

a penhora on-line nas contas e aplicações financeiras em nome da(s) parte(s) 

executada(s), e na hipóteses penhora negativa ou insuficiente, indica, de antemão, à 

penhora o próprio imóvel que deu origem ao débito. 

 

Requer, ainda, em caso de citação postal infrutífera, 

seja realizada a citação por meio de Oficial de Justiça, com a concessão dos benefícios 

do art. 212, §2º do CPC. 

 

Finalmente, requer sejam as intimações, oriundas do 

presente feito, realizadas EXCLUSIVAMENTE na pessoa do advogado subscritor Dr. 

Marco Antônio Esteves, sob pena de nulidade, especialmente aquelas que não 

possuam caráter pessoal. 

  

Protesta por todos os meios de provas em direito 

admitidos. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 8.211,84 (Oito mil, 

duzentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), considerando apenas a dívida 

líquida, certa e exigível até a presente data. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

Praia Grande, 09 de abril de 2018. 

  

 

MARCO ANTONIO ESTEVES 

                                                                   OAB/SP 151.046 
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UNIDADE DEVEDORA

PREMIUM ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTP
Rua Dr. Roberto Shoji, 143 - Boqueirão - Praia Grande / SP - Cep. 11701-030

Tel: (13) 3476-1515 ou (13) 3395-1333
E-mail : premium@premiumadm.com - Site: www.premiumadm.com

0065-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARCIA DE FATIMA
0074 -

Edifício:
Unid:

Período: 01/01/1980 12/03/2018a
LUCIMARA GUERRERO PILEGGIProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 03/2018

Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção
PROPRIETÁRIO: LUCIMARA GUERRERO PILEGGI

04/2016 10/04/2016 MENSAL 327,73247,00 001362654,94 60,36 15,43
05/2016 10/05/2016 MENSAL 323,03247,00 001425014,94 57,36 13,73
06/2016 10/06/2016 MENSAL 317,30247,00 001455994,94 54,21 11,15
07/2016 10/07/2016 MENSAL 313,24247,00 001494424,94 51,38 9,92
08/2016 10/08/2016 MENSAL 308,70247,00 001548324,94 48,50 8,26
09/2016 10/09/2016 MENSAL 350,91284,00 001596425,68 52,66 8,57
10/2016 10/10/2016 MENSAL 347,71284,00 001642635,68 49,70 8,33
11/2016 10/11/2016 MENSAL 378,14312,00 001712736,24 51,30 8,60
12/2016 10/12/2016 MENSAL 374,67312,00 001739276,24 48,06 8,37
01/2017 10/01/2017 MENSAL 370,94312,00 001780676,24 44,79 7,91
02/2017 10/02/2017 MENSAL 366,20312,00 001833926,24 41,41 6,55
03/2017 10/03/2017 MENSAL 362,14312,00 001878976,24 38,13 5,77
04/2017 10/04/2017 MENSAL 357,82312,00 001928216,24 34,84 4,74
05/2017 10/05/2017 MENSAL 354,37312,00 001976206,24 31,65 4,48
06/2017 10/06/2017 MENSAL 349,94312,00 002027196,24 28,38 3,32
07/2017 10/07/2017 MENSAL 347,83312,00 002060306,24 25,30 4,29
08/2017 10/08/2017 MENSAL 344,08312,00 002104646,24 22,10 3,74
09/2017 10/09/2017 MENSAL 341,03312,00 002138816,24 18,95 3,84
10/2017 10/10/2017 MENSAL 337,94312,00 002179666,24 15,80 3,90
11/2017 10/11/2017 MENSAL 336,75315,00 002231786,30 12,71 2,74
12/2017 10/12/2017 MENSAL 332,97315,00 002262126,30 9,51 2,16
01/2018 10/01/2018 MENSAL 328,95315,00 002299166,30 6,33 1,32
02/2018 10/02/2018 MENSAL 324,45315,00 002343046,30 3,15 0,00
03/2018 10/03/2018 MENSAL 315,00315,00 002386620,00 0,00 0,00

7.122,00 8.211,84136,14 806,58 147,12

7.122,00 8.211,84136,14 806,58 147,12cobranças encontradas em aberto24

7.122,00 8.211,84

DEV102B          112/03/2018 10:22:19 AMLUIZAO P
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09 - Número do DARE

180590024585466

Emissão: 13/04/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Residencial Marcia de Fatima

85860000001-2 28500185111-1 80590024585-0 46620180513-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590024585466

07 - Data de Vencimento

13/05/2018

03 - CNPJ Base / CPF

06.954.617

04 - Telefone

(13)3034-2888

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 128,50

06 - Observações 
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 

Autor: Condomínio Edifício Márcia de Fátima, Réu: LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI [Outras(s) parte(s

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000001-2 28500185111-1 80590024585-0 46620180513-6 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

13/05/2018

03 - CNPJ Base / CPF

06.954.617

04 - Telefone

(13)3034-2888

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 128,50

06 - Observações  
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 

Autor: Condomínio Edifício Márcia de Fátima, Réu: LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI [Outras(s) parte(s

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande - SP Praia Grande SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande - SP Praia Grande SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Residencial Marcia de Fatima

Emissão: 13/04/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Residencial Marcia de Fatima

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 128,50

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8
0
5
9
0
0
2
4
5
8
5
4
6
6
-0

0
0
1

Emissão: 13/04/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução 

de Título Extrajudicial, Autor: Condomínio Edifício Márcia de Fátima, 

Réu: LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI [Outras(s) parte(s

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 128,50

14 - Valor Total

180590024585466-0001

16 - Endereço 
Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande 

- SP Praia Grande SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

13/05/2018

06.954.617/0001-22
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5/2/2018 Banco Itaú Unibanco S.A.

https://internetpf.itau.com.br/V1/UNICLASS/IMG/VersaoImpressao.htm 1/1

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou
0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e
informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução
apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800
722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site do Itaú.

 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
 Pagamento com código de barras

0185 - SEFAZ-SP/DARE
Identificação no extrato: CUSTA M FATIMA X 74

Dados da conta debitada:
Nome: MARCO ANTONIO ESTEVES

Agência: 6419 Conta: 70861-2
Dados do pagamento:

Código de barras: 858600000012 285001851111 805900245850 466201805136
Número Controle 180590024585466

Valor do documento: R$ 128,50
Pagamento efetuado em 02/05/2018 às 12:09:21h via Internet, CTRL 201805023326593

- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
 - O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou

insuficiência nas informações por ele inseridas.

Autenticação:
801C4338D53E90E56F3B4E6E39DFB5919A55EB9B

Comprovante de pagamento
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09 - Número do DARE

180590024585481

Emissão: 13/04/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Residencial Marcia de Fatima

85870000000-6 21520185111-4 80590024585-0 48120180513-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590024585481

07 - Data de Vencimento

13/05/2018

03 - CNPJ Base / CPF

06.954.617

04 - Telefone

(13)3034-2888

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações 
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 

Autor: Condomínio Edifício Márcia de Fátima, Réu: LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI [Outras(s) parte(s

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000000-6 21520185111-4 80590024585-0 48120180513-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

13/05/2018

03 - CNPJ Base / CPF

06.954.617

04 - Telefone

(13)3034-2888

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações  
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 

Autor: Condomínio Edifício Márcia de Fátima, Réu: LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI [Outras(s) parte(s

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande - SP Praia Grande SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande - SP Praia Grande SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Residencial Marcia de Fatima

Emissão: 13/04/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Residencial Marcia de Fatima

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 21,52

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8
0
5
9
0
0
2
4
5
8
5
4
8
1
-0

0
0
1

Emissão: 13/04/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução 

de Título Extrajudicial, Autor: Condomínio Edifício Márcia de Fátima, 

Réu: LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI [Outras(s) parte(s

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 21,52

14 - Valor Total

180590024585481-0001

16 - Endereço 
Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande 

- SP Praia Grande SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

13/05/2018

06.954.617/0001-22
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5/2/2018 Banco Itaú Unibanco S.A.

https://internetpf.itau.com.br/V1/UNICLASS/IMG/VersaoImpressao.htm 1/1

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou
0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e
informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução
apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800
722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site do Itaú.

 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
 Pagamento com código de barras

0185 - SEFAZ-SP/DARE
Identificação no extrato: MAND M FATIMA X 74

Dados da conta debitada:
Nome: MARCO ANTONIO ESTEVES

Agência: 6419 Conta: 70861-2
Dados do pagamento:

Código de barras: 858700000006 215201851114 805900245850 481201805130
Número Controle 180590024585481

Valor do documento: R$ 21,52
Pagamento efetuado em 02/05/2018 às 12:13:48h via Internet, CTRL 201805023333343

- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
 - O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou

insuficiência nas informações por ele inseridas.

Autenticação:
8CAFC91FBAE742A5516FC84E16C549C850E2C254

Comprovante de pagamento
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13/04/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018041390500408
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

11704-150
Endereço Código

Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande - SP 120-1
Histórico
GUIA DE CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em face de
LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI e OUTRO (0074)

Valor

54,90  
Total

54,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 549051174000 112010695460 170001224082

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018041390500408

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

11704-150
Endereço Código

Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande - SP 120-1
Histórico
GUIA DE CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em face de
LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI e OUTRO (0074)

Valor

54,90  
Total

54,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 549051174000 112010695460 170001224082

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018041390500408

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

11704-150
Endereço Código

Rua Monteiro Lobato, no. 391, Ocian, Praia Grande - SP 120-1
Histórico
GUIA DE CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em face de
LUCIAMARA GUERRERO PILEGGI e OUTRO (0074)

Valor

54,90  
Total

54,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 549051174000 112010695460 170001224082
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4/30/2018 Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 1/1

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
30/04/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.38.51
696106961                                       
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
    TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ     
                                                
CLIENTE: MARCO ANTONIO ESTEVES   *              
AGENCIA: 6961-2           CONTA:        11.134-1
================================================
CNPJ ........................   06954617/0001-22
Receita .....................             0120-1
Número do Pedido ............   2018041390500408
Valor Total Arrecadado ......              54,90
================================================
Data do pagamento:                    30/04/2018
Numero do Documento:                     043.005
Autenticacao SISBB:        4.CAF.B8E.AF0.D9C.D72
================================================
Central de atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado HERCULES PILEGGI FILHO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 
11.573.848, CPF 046.219.688-74, Rua Monteiro Lobato, 391, Ap 74, Ocian, 
CEP 11704-150, Praia Grande - SP  
LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, Brasileiro, Casada, Prendas do Lar, 
RG 22.453.378-2, CPF 292.370.318-90, Rua Monteiro Lobato, 391, Ap 74, 
Ocian, CEP 11704-150, Praia Grande - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Praia Grande, 04 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Destinatário(a):
Lucimara Guerrero Pileggi
Rua Monteiro Lobato, 391, Ap 74, Ocian 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-150

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 8.211,84, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 07 de 
maio de 2018. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Destinatário(a):
Hercules Pileggi Filho
Rua Monteiro Lobato, 391, Ap 74, Ocian 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-150

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 8.211,84, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 07 de 
maio de 2018. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/05/2018 09:52 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei.Int." 

           Praia Grande, 9 de maio de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, efetuando a revisão de prazo, verifiquei que até a 
presente data não retornou aos autos os AR's referente às cartas expedidas 
às fls. 48/49. Nada Mais. Praia Grande, 02 de agosto de 2018. Eu, ___, 
Manoel Henrique Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
63

-1
7.

20
18

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

25
42

A
D

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
N

O
E

L 
H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
08

/2
01

8 
às

 1
4:

38
 .

fls. 51



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005863-17.2018.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.
Face à certidão retro, expeçam-se novas cartas para citação dos executados.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 02 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/08/2018 10:00 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0352/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   06/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Face   à   certidão   retro,   expeçam-se   novas   cartas   para   citação   dos   executados.   Com 
 vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições 
 de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 6 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi as cartas

Nada Mais. Praia Grande, 19 de outubro de 2018. Eu, ___, 
Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Destinatário(a):
Lucimara Guerrero Pileggi
Rua Monteiro Lobato, 391, Ap 74, Ocian 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-150

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de  R$ 8.211,84, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 19 de 
outubro de 2018. Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Destinatário(a):
Hercules Pileggi Filho
Rua Monteiro Lobato, 391, Ap 74, Ocian 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-150

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de  R$ 8.211,84, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 19 de 
outubro de 2018. Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal sem que a ré, citada, 

nos termos do art. 248, § 4º do CPC, às fls. 57/58, efetuassem o 

pagamento voluntário da obrigação, oferecessem embargos ou pedido 

de parcelamento da dívida. Nada mais. Praia Grande, 11 de janeiro de 

2019. Eu____________ (Katia Regina Ottenio Kimura), Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.

. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005863-17.2018.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

CONCLUSÃO
Em 11/01/2019, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, _______ (Katia Regina Ottenio Kimura) Escrevente, digitei e subscrevi.

Vistos.
Tendo em vista a certidão retro, manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando bens à penhora, juntando documentos que 
identifiquem seus titulares, ou requeira o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, 
fornecendo cálculo atualizado da dívida e o recolhimento das custas  pertinentes, nos termos do 
Provimento CSM 2462/2017. 

Decorrido o prazo supra "in albis", certifique-se, aguardando-se por oportuna 
manifestação no arquivo.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 11 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/01/2019 17:05 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0008/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   certidão   retro,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   indicando   bens   à   penhora,   juntando   documentos   que 
 identifiquem   seus   titulares,   ou   requeira   o   bloqueio   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado,   fornecendo 
 cálculo   atualizado   da   dívida   e   o   recolhimento   das   custas   pertinentes,   nos   termos   do   Provimento   CSM 
 2462/2017.   Decorrido   o   prazo   supra   "in   albis",   certifique-se,   aguardando-se   por   oportuna   manifestação   no 
 arquivo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 21 de janeiro de 2019. 

           Katia Regina Ottenio Kimura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com  

Skype: Live Marco Esteves 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

PRAIA GRANDE 

 

 

 

Processo 1005863-17.2018.8.26.0477 

Apto. 0074               

Lrs 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA, já 

devidamente qualificados nos autos em face de LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, 

vem mui respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu advogado, em atendimento 

ao R. Despacho de fls., requerer a juntada das custas de penhora online, bem como a 

juntada da planilha atualizada dos débitos. 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

São Paulo, 01 de março de 2019 

 

 

MARCO ANTONIO ESTEVES                              LUCIANA ROCHA SILVA 

             OAB/SP 151.046                                             OAB/SP 296.170          

  

 

  DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS   

                 OAB/SP 316.116         
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019031118535808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

- - 11704-150
Endereço Código

RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE 434-1
Histórico
GUIA BACENJUD (PENHORA ONLINE) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE
DE Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-17.2018.8.26.0477 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 150051174009 143410695467 170001228088

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019031118535808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

- - 11704-150
Endereço Código

RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE 434-1
Histórico
GUIA BACENJUD (PENHORA ONLINE) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE
DE Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-17.2018.8.26.0477 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 150051174009 143410695467 170001228088

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019031118535808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

- - 11704-150
Endereço Código

RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE 434-1
Histórico
GUIA BACENJUD (PENHORA ONLINE) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE
DE Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-17.2018.8.26.0477 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 150051174009 143410695467 170001228088
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22/03/2019 Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 1/1

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
22/03/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.31.23
696106961                                       
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
    TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ     
                                                
CLIENTE: MARCO ANTONIO ESTEVES   *              
AGENCIA: 6961-2           CONTA:        11.134-1
================================================
CNPJ ........................   06954617/0001-22
Receita .....................             0434-1
Número do Processo...........      1005863172018
Número do Pedido ............   2019031118535808
Valor Total Arrecadado ......              15,00
================================================
Data do pagamento:                    22/03/2019
Numero do Documento:                     032.203
Autenticacao SISBB:        8.300.00E.420.E76.C28
================================================
Central de atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria.
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UNIDADE DEVEDORA

PREMIUM ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTP
Rua Dr. Roberto Shoji, 143 - Boqueirão - Praia Grande / SP - Cep. 11701-030

Tel: (13) 3476-1515

E-mail : premium@premiumadm.com - Site: www.premiumadm.com

0065-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARCIA DE FATIMA

0074 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 15/03/2019a

LUCIMARA GUERRERO PILEGGIProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 03/2019

Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção

PROPRIETÁRIO: LUCIMARA GUERRERO PILEGGI

04/2016 10/04/2016 MENSAL 371,42247,00 001362654,94 95,01 24,47

05/2016 10/05/2016 MENSAL 366,36247,00 001425014,94 91,70 22,72

06/2016 10/06/2016 MENSAL 360,12247,00 001455994,94 88,13 20,05

07/2016 10/07/2016 MENSAL 355,77247,00 001494424,94 85,05 18,78

08/2016 10/08/2016 MENSAL 350,86247,00 001548324,94 81,86 17,06

09/2016 10/09/2016 MENSAL 399,14284,00 001596425,68 90,80 18,66

10/2016 10/10/2016 MENSAL 395,79284,00 001642635,68 87,70 18,41

11/2016 10/11/2016 MENSAL 430,75312,00 001712736,24 92,86 19,65

12/2016 10/12/2016 MENSAL 427,13312,00 001739276,24 89,48 19,41

01/2017 10/01/2017 MENSAL 423,22312,00 001780676,24 86,04 18,94

02/2017 10/02/2017 MENSAL 418,15312,00 001833926,24 82,38 17,53

03/2017 10/03/2017 MENSAL 413,87312,00 001878976,24 78,90 16,73

04/2017 10/04/2017 MENSAL 409,26312,00 001928216,24 75,36 15,66

05/2017 10/05/2017 MENSAL 405,66312,00 001976206,24 72,03 15,39

06/2017 10/06/2017 MENSAL 400,94312,00 002027196,24 68,50 14,20

07/2017 10/07/2017 MENSAL 398,88312,00 002060306,24 65,44 15,20

08/2017 10/08/2017 MENSAL 394,93312,00 002104646,24 62,06 14,63

09/2017 10/09/2017 MENSAL 391,78312,00 002138816,24 58,81 14,73

10/2017 10/10/2017 MENSAL 388,60312,00 002179666,24 55,56 14,80

11/2017 10/11/2017 MENSAL 387,59315,00 002231786,30 52,59 13,70

12/2017 10/12/2017 MENSAL 383,62315,00 002262126,30 49,22 13,10

01/2018 10/01/2018 MENSAL 379,34315,00 002299166,30 45,81 12,23

02/2018 10/02/2018 MENSAL 375,20315,00 002343046,30 42,44 11,46

03/2018 10/03/2018 MENSAL 371,27315,00 002386626,30 39,10 10,87

04/2018 10/04/2018 MENSAL 367,75315,00 002426516,30 35,82 10,63

05/2018 10/05/2018 MENSAL 363,73315,00 002458206,30 32,49 9,94

06/2018 10/06/2018 MENSAL 358,94315,00 002501396,30 29,12 8,52

07/2018 10/07/2018 MENSAL 350,68315,00 002534986,30 25,51 3,87

08/2018 10/08/2018 MENSAL 346,62315,00 002582766,30 22,26 3,06

09/2018 10/09/2018 MENSAL 343,44315,00 002618186,30 19,08 3,06

10/2018 10/10/2018 MENSAL 339,24315,00 002660546,30 15,85 2,09

11/2018 10/11/2018 MENSAL 334,73315,00 002700716,30 12,63 0,80

12/2018 10/12/2018 MENSAL 332,41315,00 002751176,30 9,50 1,61

01/2019 10/01/2019 MENSAL 372,62357,00 002791347,14 7,17 1,31

02/2019 10/02/2019 MENSAL 367,71357,00 002816287,14 3,57 0,00

03/2019 10/03/2019 MENSAL 364,14357,00 002852457,14 0,00 0,00

11.028,00 13.641,66220,56 1.949,83 443,27

11.028,00 13.641,66220,56 1.949,83 443,27cobranças encontradas em aberto36

11.028,00 13.641,66

DEV102B          115/03/2019 04:21:35 PMLUIZAO P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 63/65: Recolha o exequente, no prazo de cinco dias, a complementação das 
custas, tendo em vista que são dois executados.

Decorrido o prazo, no silêncio, certifique-se e tornem conclusos.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 28 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 03/04/2019 16:41 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0115/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   01/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   63/65:   Recolha   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   a   complementação   das 
 custas,   tendo   em   vista   que   são   dois   executados.   Decorrido   o   prazo,   no   silêncio,   certifique-se   e   tornem 
 conclusos.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 3 de abril de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com  

Skype: Live Marco Esteves 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

PRAIA GRANDE 

 

 

 

Processo 1005863-17.2018.8.26.0477 

Apto. 0074               

Lrs 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA, já 

devidamente qualificados nos autos em face de LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, 

vem mui respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu advogado, em atendimento 

ao R. Despacho de fls., requerer a juntada das custas complementares. 

 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

São Paulo, 02 de abril de 2019 

 

 

MARCO ANTONIO ESTEVES                              LUCIANA ROCHA SILVA 

             OAB/SP 151.046                                             OAB/SP 296.170          

  

 

  DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS   

                 OAB/SP 316.116         
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040215052107
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

- - 11704-150
Endereço Código

RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE 434-1
Histórico
GUIA DE PESQUISA BACENJUD (PENHORA ONLINE - COMPLEMENTO) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-
17.2018.8.26.0477 - 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 150051174009 143410695467 170001221075

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040215052107

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

- - 11704-150
Endereço Código

RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE 434-1
Histórico
GUIA DE PESQUISA BACENJUD (PENHORA ONLINE - COMPLEMENTO) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-
17.2018.8.26.0477 - 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 150051174009 143410695467 170001221075

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040215052107

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP

- - 11704-150
Endereço Código

RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE 434-1
Histórico
GUIA DE PESQUISA BACENJUD (PENHORA ONLINE - COMPLEMENTO) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-
17.2018.8.26.0477 - 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 150051174009 143410695467 170001221075
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16/04/2019 Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 1/1

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/04/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   19.47.34
696106961                                       
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
    TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ     
                                                
CLIENTE: MARCO ANTONIO ESTEVES   *              
AGENCIA: 6961-2           CONTA:        11.134-1
================================================
CNPJ ........................   06954617/0001-22
Receita .....................             0434-1
Número do Processo...........      1005863172018
Número do Pedido ............   2019040215052107
Valor Total Arrecadado ......              15,00
================================================
Data do pagamento:                    16/04/2019
Numero do Documento:                     041.604
Autenticacao SISBB:        7.203.1A9.507.7A4.9A7
================================================
Central de atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005863-17.2018.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: defiro o bloqueio de ativos financeiros em contas das partes 
executadas. 

Segue minuta.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 29 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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24/05/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaBVInclusao.do?method=conferirDados 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ANAMOSCHE

sexta-feira, 24/05/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de Valores

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta
Número do Processo: 1005863-17.2018
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vara/Juízo: 13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
Juiz Solicitante do Bloqueio: Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da
Ação:

06.954.617/0001-22

Nome do Autor/Exeqüente da
Ação:

Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Deseja bloquear conta-salário? Não
 

Dados do bloqueio
Relação dos Réus/Executados Relação de Valores a

Bloquear
Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 (Instituição Financeira/Agência/Conta)
046.219.688-74 : HERCULES
PILEGGI FILHO

13.641,66 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

292.370.318-90 : LUCIMARA
GUERRERO PILEGGI

13.641,66 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 

Confirmar inclusão da minuta  Corrigir Dados da Minuta  Cancelar Inclusão da Minuta
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ANAMOSCHE

terça-feira, 11/06/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190005127269
 Número do Processo:  1005863-17.2018
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  06.954.617/0001-22
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condomínio Edifício Márcia de Fátima
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  046.219.688-74 - HERCULES PILEGGI FILHO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 17,51] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/06/2019
13:47 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

13.641,66

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 17,51

17,51
 

07/06/2019
20:27

Ação  
-   Valor  

 
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/06/2019
13:47

Bloq. Valor Renato
Zanela

Pandin e

13.641,66 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00

0,00
 

08/06/2019
06:25
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Cruz
Gandini 

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  292.370.318-90 - LUCIMARA GUERRERO PILEGGI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/06/2019
13:47 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

13.641,66
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
07/06/2019

20:27

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/06/2019
13:47 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

13.641,66
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
10/06/2019

18:57

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Condomínio Edifício Márcia de Fátima

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   06.954.617/0001-22

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência às partes do despacho 
retro, facultada manifestação no prazo de cinco dias. 
Manifestem-se as partes no prazo de quinze dias quanto ao 
resultado da pesquisa através do sistema BACEN JUD. Os 
pedidos de levantamento de valores serão apreciados após o 
decurso de prazo para impugnação à penhora ou, caso 
apresentada, no julgamento da impugnação. Nada Mais. Praia 
Grande, 12 de junho de 2019. Eu, ___, Ana Beatriz Moschetta, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com  

Skype: Live Marco Esteves 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

PRAIA GRANDE 

 

 

 

Processo 1005863-17.2018.8.26.0477 

Apto. 0074               

Lrs 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA, já 

devidamente qualificados nos autos em face de LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, 

vem mui respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu advogado, em atendimento 

ao R. Despacho de fls., manifestar ciência quanto ao resultado negativo do Bacenjud, 

visto que a quantia bloqueada é irrisória. Sendo assim, requer penhora da unidade 

autônoma geradora do débito. 

 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

São Paulo, 26 de junho de 2019 

 

 

MARCO ANTONIO ESTEVES                              LUCIANA ROCHA SILVA 

             OAB/SP 151.046                                             OAB/SP 296.170          

  

 

  DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS   

                 OAB/SP 316.116         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005863-17.2018.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Pinheiro Vieira

Vistos.

Petição retro: para análise do pedido de penhora, traga o exequente matrícula e 
cálculo atualizados, no prazo de cinco dias.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 01 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 03/07/2019 14:55 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0244/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   despacho   retro,   facultada   manifestação   no   prazo   de   cinco   dias. 
 Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   quinze   dias   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através   do   sistema   BACEN 
 JUD.   Os   pedidos   de   levantamento   de   valores   serão   apreciados   após   o   decurso   de   prazo   para   impugnação   à 
 penhora ou, caso apresentada, no julgamento da impugnação." 

           Praia Grande, 3 de julho de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 23/07/2019 14:47 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0262/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   10/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   para   análise   do   pedido   de   penhora,   traga   o   exequente   matrícula   e 
 cálculo   atualizados,   no   prazo   de   cinco   dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 23 de julho de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com  

Skype: Live Marco Esteves 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

PRAIA GRANDE 

 

 

 

Processo 1005863-17.2018.8.26.0477 

Apto. 0074               

Lrs 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA, já 

devidamente qualificados nos autos em face de LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, 

vem mui respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu advogado, em atendimento 

ao R. Despacho de fls., requerer a juntada do cálculo atualizado, bem como da 

Certidão de Registro de Imóveis atualizada, para os devidos fins de direito. 

 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

Praia Grande, 12 de julho de 2019 

 

 

MARCO ANTONIO ESTEVES                              LUCIANA ROCHA SILVA 

             OAB/SP 151.046                                             OAB/SP 296.170          

  

 

  DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS   

                 OAB/SP 316.116         
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DEMONSTRATIVO DE DÉBITO: MÁRCIA DE FÁTIMA X 0074

REFERÊNCIA VENCIMENTO VALOR CORREÇÃO MONETÁRIA VALOR MULTA MESES JUROS 1% SUB

 PRINCIPAL INICIAL FINAL CORRIGIDO 2% DECORRIDOS AO MÊS TOTAL

S/VALOR

 CORRIGIDO

TAXA CONDOM. abr/16 247,00R$         63,919182 71,662214 276,92 5,54 41 113,54 396,00R$                        

TAXA CONDOM. mai/16 247,00R$         64,328264 71,662214 275,16 5,50 40 110,06 390,73R$                        

TAXA CONDOM. jun/16 247,00R$         64,958680 71,662214 272,49 5,45 39 106,27 384,21R$                        

TAXA CONDOM. jul/16 247,00R$         65,263985 71,662214 271,21 5,42 38 103,06 379,70R$                        

TAXA CONDOM. ago/16 247,00R$         65,681674 71,662214 269,49 5,39 37 99,71 374,59R$                        

TAXA CONDOM. set/16 284,00R$         65,885287 71,662214 308,90 6,18 36 111,20 426,28R$                        

TAXA CONDOM. out/16 284,00R$         65,937995 71,662214 308,65 6,17 35 108,03 422,86R$                        

TAXA CONDOM. nov/16 312,00R$         66,050089 71,662214 338,51 6,77 34 115,09 460,37R$                        

TAXA CONDOM. dez/16 312,00R$         66,096324 71,662214 338,27 6,77 33 111,63 456,67R$                        

TAXA CONDOM. jan/17 312,00R$         66,188858 71,662214 337,80 6,76 32 108,10 452,65R$                        

TAXA CONDOM. fev/17 312,00R$         66,466851 71,662214 336,39 6,73 31 104,28 447,40R$                        

TAXA CONDOM. mar/17 312,00R$         66,626371 71,662214 335,58 6,71 30 100,67 442,97R$                        

TAXA CONDOM. abr/17 312,00R$         66,839575 71,662214 334,51 6,69 29 97,01 438,21R$                        

TAXA CONDOM. mai/17 312,00R$         66,893046 71,662214 334,24 6,68 28 93,59 434,52R$                        

TAXA CONDOM. jun/17 312,00R$         67,133860 71,662214 333,05 6,66 27 89,92 429,63R$                        

TAXA CONDOM. jul/17 312,00R$         66,932458 71,662214 334,05 6,68 26 86,85 427,58R$                        

TAXA CONDOM. ago/17 312,00R$         67,046243 71,662214 333,48 6,67 25 83,37 423,52R$                        

TAXA CONDOM. set/17 312,00R$         67,026129 71,662214 333,58 6,67 24 80,06 420,31R$                        

TAXA CONDOM. out/17 312,00R$         67,012723 71,662214 333,65 6,67 23 76,74 417,06R$                        

TAXA CONDOM. nov/17 315,00R$         67,260670 71,662214 335,61 6,71 22 73,83 416,16R$                        

TAXA CONDOM. dez/17 315,00R$         67,381739 71,662214 335,01 6,70 21 70,35 412,06R$                        

TAXA CONDOM. jan/18 315,00R$         67,556931 71,662214 334,14 6,68 20 66,83 407,65R$                        

TAXA CONDOM. fev/18 315,00R$         67,712311 71,662214 333,38 6,67 19 63,34 403,38R$                        

TAXA CONDOM. mar/18 315,00R$         67,834193 71,662214 332,78 6,66 18 59,90 399,33R$                        

TAXA CONDOM. abr/18 315,00R$         67,881676 71,662214 332,54 6,65 17 56,53 395,73R$                        

TAXA CONDOM. mai/18 315,00R$         68,024227 71,662214 331,85 6,64 16 53,10 391,58R$                        

TAXA CONDOM. jun/18 315,00R$         68,316731 71,662214 330,43 6,61 15 49,56 386,60R$                        

TAXA CONDOM. jul/18 315,00R$         69,293660 71,662214 325,77 6,52 14 45,61 377,89R$                        

TAXA CONDOM. ago/18 315,00R$         69,466894 71,662214 324,95 6,50 13 42,24 373,70R$                        

TAXA CONDOM. set/18 315,00R$         69,466894 71,662214 324,95 6,50 12 38,99 370,45R$                        
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TAXA CONDOM. out/18 315,00R$         69,675294 71,662214 323,98 6,48 11 35,64 366,10R$                        

TAXA CONDOM. nov/18 315,00R$         69,953995 71,662214 322,69 6,45 10 32,27 361,42R$                        

TAXA CONDOM. dez/18 315,00R$         69,779110 71,662214 323,50 6,47 9 29,12 359,09R$                        

TAXA CONDOM. jan/19 357,00R$         69,876800 71,662214 366,12 7,32 8 29,29 402,73R$                        

TAXA CONDOM. fev/19 357,00R$         70,128356 71,662214 364,81 7,30 7 25,54 397,64R$                        

TAXA CONDOM. mar/19 357,00R$         70,507049 71,662214 362,85 7,26 6 21,77 391,88R$                        

TAXA CONDOM. abr/19 357,00R$         71,049953 71,662214 360,08 7,20 5 18,00 385,28R$                        

TAXA CONDOM. mai/19 346,00R$         71,476252 71,662214 346,90 6,94 4 13,88 367,71R$                        

TAXA CONDOM. jun/19 346,00R$         71,583466 71,662214 346,38 6,93 3 10,39 363,70R$                        

TAXA CONDOM. jul/19 388,00R$         71,590624 71,662214 388,39 7,77 2 7,77 403,92R$                        

TAXA CONDOM. ago/19 388,00R$         71,662214 71,662214 388,00 7,76 1 3,88 399,64R$                        

12.853,00R$   13541,05 270,82 2747,03 16.558,90R$                   

Custas cartório--------------------------------------- 95,00R$                           

Custas ação------------------------------------------ 240,00R$                        

Ao condomínio............................................... 16.893,90R$                   

Honorários 10% fase conhecimento-------------- 1.689,39R$                     

Honorários 10% fase execução ------------------- -R$                               

À pagar........................................................... 18.583,29R$                   

Juros cobrados sobre o valor corrigido, sem incidir sobre multa Praia Grande, 23 de agosto de 2019

Multa de 2% cobrada apenas sobre o valor corrigido, sem juros

Índices de correção do Tribunal de Justiça do Est. de SP MARCO ANTONIO ESTEVES

Pendente a fixação dos honorários advocatícios da fase de execução OAB/SP 151.046

   DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS

OAB/SP 316.116

LUCIANA ROCHA SILVA

OAB/SP 296.170
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado HERCULES PILEGGI FILHO, Brasileiro, Casado, Empresário, 
RG 11.573.848, CPF 046.219.688-74, com endereço à Rua Monteiro 
Lobato, 391, Ap 74, Ocian, CEP 11704-150, Praia Grande - SP  
LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, Brasileiro, Casada, Prendas 
do Lar, RG 22.453.378-2, CPF 292.370.318-90, com endereço à Rua 
Monteiro Lobato, 391, Ap 74, Ocian, CEP 11704-150, Praia Grande - 
SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 80/83: Defiro a penhora sobre os direitos de aquisição sobre o imóvel. Lavre-
se o termo.

Havendo afronta ao princípio da continuidade, deixo de determinar a averbação 
da penhora.

Para avaliação do bem penhorado, nomeio o (a)  Sr (a).Valter Ishida. 
Arbitro os honorários provisórios em R$ 1.000,00. Depósito pelo exequente, em 

10 (dez) dias. 
Após intime-se o Sr. Perito nomeado a dar início à perícia. Laudo em 30 (trinta) 

dias.
Int.

Praia Grande, 10 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 13/09/2019 18:24 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0367/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   80/83:   Defiro   a   penhora   sobre   os   direitos   de   aquisição   sobre   o   imóvel.   Lavre-se 
 o   termo.   Havendo   afronta   ao   princípio   da   continuidade,   deixo   de   determinar   a   averbação   da   penhora.   Para 
 avaliação   do   bem   penhorado,   nomeio   o   (a)   Sr   (a).Valter   Ishida.   Arbitro   os   honorários   provisórios   em   R$ 
 1.000,00.   Depósito   pelo   exequente,   em   10   (dez)   dias.   Após   intime-se   o   Sr.   Perito   nomeado   a   dar   início   à 
 perícia. Laudo em 30 (trinta) dias. Int." 

           Praia Grande, 13 de setembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com  

Skype: Live Marco Esteves 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

PRAIA GRANDE 

 

 

 

Processo 1005863-17.2018.8.26.0477 

Apto. 0074               

Lrs 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA, já 

devidamente qualificados nos autos em face de LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, 

vem mui respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu advogado, em atendimento 

ao R. Despacho de fls., requerer a juntada da guia que comprova o recolhimento dos 

honorários provisórios do Sr. Perito. 

 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

Praia Grande, 26 de setembro de 2019 

 

 

MARCO ANTONIO ESTEVES                              LUCIANA ROCHA SILVA 

             OAB/SP 151.046                                             OAB/SP 296.170          

  

 

  DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS   

                 OAB/SP 316.116         
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 17/09/2019 16:23:48

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condomínio Edifício Márcia de

Réu: LUCIMARA GUERRERO PILEGGI e ou

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível

Processo: 10058631720188260477 - ID 081020000088900238

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: HONORÁRIOS PROVISÓ

RIOS DO PERITO

 

00190.00009 02836.585006 79339.791174 4 80770000100000

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARCIA                                     CNPJ: 06.954.617/0001-22  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10058631720188260477,   Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível   

 

28365850079339791 81020000088900238 18/11/2019 1.000,00 1.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 79339.791174 4 80770000100000

BANCO DO BRASIL S/A 

17/09/2019 81020000088900238 ND N 17/09/2019

81020000088900238 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000088900238 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARCIA                                     CNPJ: 06.954.617/0001-22 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10058631720188260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível

 

18/11/2019

2234 / 99747159-X

28365850079339791

1.000,00

1.000,00
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Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrança
Data da operação: 18/09/2019 - 14h22
N° de controle: 314.671.221.154.645.481 | Documento: 0000310

Conta de débito: Agência: 6059 | Conta: 0003935-7 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: CONDOMINIO RESIDENCIAL MARCIA DE FATIMA| CNPJ: 006.954.617/0001-22

Código de barras: 00190 00009 02836 585006 79339 791174 4 80770000100000

Banco destinatário: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Razao Social 
Beneficiário:

BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Fantasia 
Beneficiário:

SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIAL

CPF/CNPJ Beneficiário: 000.000.000/4906-95

Nome do Pagador: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ do pagador: 051.174.001/0001-93

Razao Social Sacador 
Avalista:

Não informado

CPF/CNPJ Sacador 
Avalista:

Não informado

Instituição Recebedora: 237 - BANCO BRADESCO S.A.

Data de débito: 18/09/2019

Data de vencimento: 18/11/2019

Valor: R$ 1.000,00

Desconto: R$ 0,00

Abatimento: R$ 0,00

Bonificação: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Valor total: R$ 1.000,00

Descrição: CUSTAS APTO 74

SAC - Serviço de 
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Demais telefones 
consulte o site
Fale Conosco.

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

hI9TQeKR MIdKhHCr BHw6#@ad ?RHP8ThH Pvr3EYSI 2lPbib5t FMONPt93 N@rL8hRM
WGfCE3d2 lT3f@2hQ ovGHZsIQ LSyxsUZh cg2Glkm7 raKAL5bX H9fWFfXq WoNws6gR
bPME9RvO mI*q?#jk ky7?qeG4 aZIbKrpY b9dlEJKG W8wSDfyq 08010109 03810001

Page 1 of 1Banco Bradesco S/A

18/09/2019https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi

Em Praia Grande, aos 26 de setembro de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Praia 

Grande, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Direitos de aquisição sobre o apartamento 

nº 74, localizado no 7º pavimento tipo, do Edifício Residencial Márcia de Fátima - Bloco III, 

situado na Rua Monteiro Lobato nº 391, integrante de um conjunto residencial composto 

por 03 blocos, nesta cidade, cabendo-lhe o direito ao uso de 01 vaga na garagem coletiva do 

prédio, para a guarda de veículo de passeio, em lugar indeterminado, pela ordem de 

chegada, conforme matrícula nº 207.855 do Registro de Imóveis de Praia Grande, do(s) 

qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Lucimara Guerrero Pileggi, 

CPF nº 292.370.318-90, RG nº 22.453.378-2. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão 

do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências 

do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
                 Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Nomeação

CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE

Ter, 01/10/2019 10:21

Para:  Valter Ishida <valterishida@yahoo.com.br>

Pelo presente intimo vossa senhoria da nomeação de perito nos autos

Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe    Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais 

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima 

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi

Devendo dar início aos trabalhos, laudo em trinta dias

Atenciosamente,

CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE

Matrícula TJSP nº 098.664-5
Escrevente Tecnico judiciário do Cartório do 2º Ofício Cível da Comarca de Praia Grande
E-mail: claudiarezende@tjsp.jus.br - Telefone: (13) 3471-1200 – Ramal 218
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Vila Mirim - Praia Grande - SP - CEP: 11705-090
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES  E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

______________________________________________________________________________________________ 

 

Rua Antonio Perez Hernandez  nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim  – Sorocaba – SP   
CEP: 18048-115 Fone: (15) 3327 5244  cel (15) 99189 8425  e-mail – valterishida@yahoo.com.br 

 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande. 
Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas 
Condominiais 
Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima 
Executado: Lucimara Guerrero Pileggi 

 
VALTER ISHIDA, engenheiro civil, CREA n.º 0600 12.2405-SP, 

perito judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação em epígrafe, atendendo 
determinação desse Juízo, esteve no local da vistoria, apartamento nº 74, localizado no 
7º pavimento tipo, do Edifício Residencial Márcia de Fátima - Bloco III, situado na Rua 
Monteiro Lobato nº 391, integrante de um conjunto residencial composto por 03 blocos, 
nesta cidade de Praia Grande/SP, sendo-lhe negado acesso, frustrando o trabalho 
pericial. 

 
Diante do exposto o signatário vem, mui respeitosamente, solicitar a 

V. Exa. a expedição do  Mandado de Vistoria, com arrombamento e/ou reforço policial, 
se necessário, a fim de poder executar o trabalho pericial. 
 

Outrossim, roga que seja notificado ao Sr. Oficial de Justiça, que 
forneça, de imediato: TELEFONE FIXO, CELULAR E E-MAIL, sendo do 
signatário os seguintes: telefone fixo (15) 3327 5244, celular (15) 99189 8425, e-mail 
:valterishida@yahoo.com.br. 

 
Nestes Termos 

P. Deferimento 

 

P. Grande,  18  de novembro de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-OFÍCIO-MANDADO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, Brasileiro, Casada, Prendas do Lar, 
RG 22.453.378-2, CPF 292.370.318-90, com endereço à Rua Monteiro 
Lobato, 391, Ap 74, Ocian, CEP 11704-150, Praia Grande - SP  
HERCULES PILEGGI FILHO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 
11.573.848, CPF 046.219.688-74, com endereço à Rua Monteiro Lobato, 
391, Ap 74, Ocian, CEP 11704-150, Praia Grande - SP  
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MÁRCIA DE FÁTIMA, CNPJ 
06.954.617/0001-22, Monteiro Lobato, 391, Ocian, CEP 11704-150, Praia 
Grande - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: defiro a expedição de mandado de vistoria com ordem de 
arrombamento e reforço policial se necessário.

Não sendo a parte autora/exequente beneficiária da justiça gratuita, determino que 
no prazo de cinco dias a parte exequente comprove o recolhimento da diligência de oficial de 
justiça, observando que o valor mínimo de cada diligência é de 3 (três) UFESP's, conforme 
provimento CG nº 28/2014. 

Após, expeça-se mandado, independentemente de nova determinação.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Praia Grande, 21 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À Policia Militar do Estado de São Paulo.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 27/11/2019 12:34 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0468/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   defiro   a   expedição   de   mandado   de   vistoria   com   ordem   de 
 arrombamento   e   reforço   policial   se   necessário.   Não   sendo   a   parte   autora/exequente   beneficiária   da   justiça 
 gratuita,   determino   que   no   prazo   de   cinco   dias   a   parte   exequente   comprove   o   recolhimento   da   diligência   de 
 oficial   de   justiça,   observando   que   o   valor   mínimo   de   cada   diligência   é   de   3   (três)   UFESP's,   conforme 
 provimento   CG   nº   28/2014.   Após,   expeça-se   mandado,   independentemente   de   nova   determinação.   Com 
 vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições 
 de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar   a   tramitação   dos   processos   judiciais.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente 
 instruída, servirá como carta, mandado ou ofício. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Praia Grande, 27 de novembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com  

Skype: Live Marco Esteves 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

PRAIA GRANDE 

 

 

 

Processo 1005863-17.2018.8.26.0477 

Apto. 0074               

dcea 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA, já 

devidamente qualificados nos autos em face de LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, 

vem mui respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu advogado, em atendimento 

ao R. Despacho de fls., requerer a juntada da guia para a diligência do Sr. Oficial de 

Justiça, a ser expedido mandado de vistoria com ordem de arrombamento e reforço 

policial. 

 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

Praia Grande, 13 de janeiro de 2020 

 

 

MARCO ANTONIO ESTEVES                              LUCIANA ROCHA SILVA 

             OAB/SP 151.046                                             OAB/SP 296.170          

  

 

  DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS   

                 OAB/SP 316.116         
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 07/01/2020 16:37:10

 
 00190.00009 02844.692000 00018.632174 7 81320000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 07/01/2020 12/01/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 28446920000018632 18632 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 18632

1005863-17.2018.8.26.0477CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 2 - VARA CIVEL
LUCIMARA GUERRERO PILEGGI (AP. 74) PRAIA GRANDE 2018

00190.00009 02844.692000 00018.632174 7 81320000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 07/01/2020 12/01/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 28446920000018632 18632 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 18632

1005863-17.2018.8.26.0477CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 2 - VARA CIVEL
LUCIMARA GUERRERO PILEGGI (AP. 74) PRAIA GRANDE 2018

00190.00009 02844.692000 00018.632174 7 81320000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 07/01/2020 12/01/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 28446920000018632 18632 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 18632

1005863-17.2018.8.26.0477CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 2 - VARA CIVEL
LUCIMARA GUERRERO PILEGGI (AP. 74) PRAIA GRANDE 2018

00190.00009 02844.692000 00018.632174 7 81320000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

07/01/2020 18632 07/01/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA CPF/CNPJ: 06.954.617/0001-22
RUA MONTEIRO LOBATO  391,  CIDADE OCIAN
PRAIA GRANDE  -SP  CEP:11704-150

  
   

12/01/2020

6961-2 / 950001-4

28446920000018632

82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 95/97: Cumpra-se o quanto já determinado às fls. 93, expedindo-se mandado 

de vistoria com ordem de arrombamento e reforço policial, se necessário.

Contudo, anoto que o cumprimento do mandado de vistoria está sujeito à 

normalização dos serviços prestados pelos(as) Oficiais de Justiça desta Comarca, haja vista a 

paralisação momentânea do trabalho presencial devido à pandemia da Covid-19. 

Por isso, e nos termos do art. 4º, V, do Provimento CSM/TJSP n. 2549/2020, 

considerando que não houve comprovação inequívoca – e material – da urgência da medida, 

cumpra-se OPORTUNAMENTE, observando-se o recolhimento da diligência às fls. 96/97. 

Intimem-se.

Praia Grande, 23 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 29/04/2020 09:32 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0313/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   29/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   95/97:   Cumpra-se   o   quanto   já   determinado   às   fls.   93,   expedindo-se   mandado   de 
 vistoria   com   ordem   de   arrombamento   e   reforço   policial,   se   necessário.   Contudo,   anoto   que   o   cumprimento   do 
 mandado   de   vistoria   está   sujeito   à   normalização   dos   serviços   prestados   pelos(as)   Oficiais   de   Justiça   desta 
 Comarca,   haja   vista   a   paralisação   momentânea   do   trabalho   presencial   devido   à   pandemia   da   Covid-19.   Por 
 isso,   e   nos   termos   do   art.   4º,   V,   do   Provimento   CSM/TJSP   n.   2549/2020,   considerando   que   não   houve 
 comprovação   inequívoca   -   e   material   -   da   urgência   da   medida,   cumpra-se   OPORTUNAMENTE,   observando-se 
 o recolhimento da diligência às fls. 96/97. Intimem-se." 

           Praia Grande, 29 de abril de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005863-17.2018.8.26.0477

MANDADO DE VISTORIA / ARROMBAMENTO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 477.2020/014522-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Praia Grande, Dr(a). Thais Cristina 
Monteiro Costa Namba, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, com as devidas cautelas legais, 
proceda o ACOMPANHAMENTO do Sr. Perito Judicial Valter Ishida, no cumprimento do 
Mandado de Vistoria com a finalidade de proceder a avaliação do imóvel: Apartamento 74, 
localizado no 7º pavimento do Edifício Residencial Márcia de Fátima – Bloco III, situado à 
Rua Monteiro Lobato, nº 391 - Praia Grande/SP, esclarecendo ainda que foi deferido, caso 
necessário, o arrombamento e reforço policial.

Perito: Valter Ishida – telefones (15) 3327-5244 / (15) 99189-8425; 
e-mail: valterishida@yahoo.com.br

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Praia Grande, 11 de junho de 2020. ARACI 
GARCIA ERNANDES, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Diligência: 18632     -     Valor: R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Marco Antonio Esteves e Luciana Rocha Silva 
Telefone Comercial: (13)33714133 e 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*47720200145229*
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES  E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

_____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________
Rua Antonio Perez Hernandez  nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim  – Sorocaba – SP   
CEP: 18048-115  Fone: (15) 3327 5244  cel (15) 991898425  e-mail – valterishida@yahoo.com.br 

 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande. 
Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - 
Despesas Condominiais 
Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima 
Executado: Lucimara Guerrero Pileggi 
 

 
 

VALTER ISHIDA , engenheiro civil, CREA n.º 0600  
2.2405-SP, perito judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 
em epígrafe, vem,, mui respeitosamente, comunicar a V. Exa que a vistoria 
do  imóvel litigioso,  apartamento nº 74, localizado no 7º pavimento tipo, 
do Edifício Residencial Márcia de Fátima - Bloco III, situado na Rua 
Monteiro Lobato nº 391, integrante de um conjunto residencial composto 
por 03 blocos, nesta cidade será realizada no  dia 13 de julho de 2020, 
segunda-feira, às 11: 00 horas.  

 
Outrossim, informa que cópia deste ofício foi encaminhada 

aos e-mailsmarcoantonioesteves@gmail.com;   ocasião em que solicita às 
partes que disponibilizem o acesso do perito ao imóvel, para possibilitar o 
trabalho pericial. 

 
 

Nestes Termos 
P. Deferimento 
 
Praia Grande, 22 de Junho de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 102: Ciência às partes da data agendada pelo Perito para realização da vistoria 
(dia 13/07/2020 às 11h), devendo às partes interessadas providenciarem o acesso do expert ao 
imóvel, como requerido.

Intimem-se.

Praia Grande, 25 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 29/06/2020 11:10 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0553/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   29/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   102:   Ciência   às   partes   da   data   agendada   pelo   Perito   para   realização   da   vistoria 
 (dia   13/07/2020   às   11h),   devendo   às   partes   interessadas   providenciarem   o   acesso   do   expert   ao   imóvel,   como 
 requerido. Intimem-se." 

           Praia Grande, 29 de junho de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES  E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

______________________________________________________________________________________________
___ 

Rua Antonio Perez Hernandez  nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim  – Sorocaba – SP   
CEP: 18048-115  Fone: (15) 3327 5244  cel (15) 991898425  e-mail – valterishida@yahoo.com.br 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
comarca de Praia Grande.  
 
 

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial – Despesas 

Condominiais 

Requerente: Condomínio Edifício Marcia de Fatima 
Requerido: Lucimara Guerreno Pileggi 
 

 

VALTER ISHIDA, engenheiro civil e de 
segurança do trabalho, registrado no CREA sob n.º 060.012.204-5, perito 
judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação em epígrafe, tendo 
entregue seu laudo pericial vem, mui respeitosamente, solicitar a V. 
Excelência a liberação dos honorários provisórios depositados. 

Junta MLE, 
 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

 

P. Grande, 08 de outubro de 2020. 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ): 1005863-17.2018.8.26.0477 
 
Nome do beneficiário do levantamento: VALTER ISHIDA 
Advogado: Perito Judicial 

OAB:CREA: 060.012.240-5 

Nº da página do processo onde consta procuração: Nomeação Fls. 84 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial 

 ( X  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 88 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 1.000,00 

CPF ou CNPJ: 013.268.808-53 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 ( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 (  ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência: 4897-6 Conta Corrente: 8927-3 

Observações: 
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES  E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

______________________________________________________________________________________________
__ 

 
 Rua Antonio Perez Hernandez nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim – Sorocaba – SP CEP: 
18048-115 Fone: (15) 3327 5244 cel (15) 991898425 e-mail – valterishida@yahoo.com.br 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
comarca de Praia Grande.  
 
Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial – Despesas 

Condominiais 

Requerente: Condomínio Edifício Marcia de Fatima 
Requerido: Lucimara Guerreno Pileggi 

 
VALTER ISHIDA, engenheiro civil, CREA n.º 0600 

12.2405-SP, perito judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 
em epígrafe, tendo concluído e entregue o seu Laudo Pericial de Avaliação 
e considerando que foram depositados R$1.000,00 a título de honorários 
provisórios vem, mui respeitosamente, requerer a V. Exa. o arbitramento 
dos Honorários definitivos em R$ 4.730,00 (quatro mil e setecentos e trinta 
reais), que é o mínimo da Tabela IBAPE/SP, anexa.  

 
Se assim o decidir V. Exa., roga determinar o 

depósito do saldo dos honorários definitivos no valor de R$ 3.730,00 
(três mil, setecentos e trinta reais). 
 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

 

P. Grande, 08 de outubro de 2020. 
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REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 
Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 09/04/2019 

 
 

Capítulo I 
NORMAS GERAIS 

 
Art.1º - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros para 
fixação de honorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 
 
a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP, do CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-se, neste 
último diploma, a alínea B do parágrafo III do artigo 10º que prescreve ser vedado: “apresentar proposta de 
honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis”; 
 
b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de 
Engenharia;  
 
c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de Engenharia.  
 
Art.2º - A observância deste Regulamento de Honorários deve ser considerada nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados, para todos os tipos de serviços. 
 
Art.3º - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a Prestação 
de Serviços Profissionais. O profissional deverá solicitar a assinatura do cliente na Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) para Engenheiros ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para 
Arquitetos. Em qualquer destes casos, é lícito ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários. 
 
Art.4º - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado requerendo 
desde logo o arbitramento prévio e depósito integral de seus honorários.  
 
Parágrafo Único - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória (honorários provisórios), a ser 
complementada por ocasião do término dos serviços (honorários definitivos).  
 
Art.5º - Os valores constantes nas tabelas deste Regulamento são expressos em horas técnicas, e se referem 
exclusivamente aos honorários profissionais, aos quais deverão ser acrescidas as despesas, indicadas no Art. 
7º, e acrescidos os tempos de deslocamentos e viagens, conforme Art. 9º. 
 
Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil 
setecentos e trinta Reais). 
 
Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da remuneração 
será calculado com base no total das horas empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, 
indicadas no Art. 7º. 
 
Art.7º - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas diretas para a realização dos serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como 
exemplo de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, 
digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, 
análises laboratoriais, etc.  
 
Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida que forem realizadas, podendo ser 
cobrado antecipado ou simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 
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Capítulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO DISPENDIDO 

 
Art.8º - Os trabalhos de avaliações e de perícias de engenharia deverão ter seus honorários correspondentes 
fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do trabalho, aos quais deverão ser 
acrescidas as despesas, indicadas no Art. 7º, e respeitada a remuneração mínima do Art. 6º.  
 
Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora, de acordo 
com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente 
dispendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias 
ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do 
domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo dispendidos 
para as refeições e repouso.  
 
Parágrafo Primeiro – Nas avaliações complexas e/ou que envolvam situações atípicas, recomenda-se que seja 
apresentado orçamento detalhado, especificando o número de horas efetivamente gastas (ou a serem 
empreendidas) nas diversas etapas do trabalho técnico, dando-se o devido destaque às etapas impactadas pela 
complexidade e/ou atipicidade intrínseca ao trabalho, o qual deverá ser realizado de forma a atender ao quanto 
especificado nas Normas Brasileiras publicadas pela ABNT e nas Normas Técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à 
Engenharia de Avaliações;  
 
Parágrafo Segundo - Os honorários resultantes da aplicação das disposições deste Regulamento estão sujeitos 
a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos:  
 
a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 (dez) 
anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 
 
b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicílio do 
profissional, e de 50% cinquenta por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 
 
c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal 
do profissional e de seus auxiliares.  
 
d) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) nos trabalhos em que a complexidade determine a aplicação de 
conhecimentos técnicos especializados. Entende-se por conhecimentos técnicos especializados aqueles 
decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for consultado ou 
contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 
 
e) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 6º deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados.  
 
Parágrafo Terceiro – Nos casos específicos de trabalhos envolvendo vistorias de vizinhança (“ad perpetuam rei 
memoriam”) e para procedimentos técnicos envolvendo entrega e recebimento de obras, a remuneração mínima 
será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 01, a seguir: 
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TABELA 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS ENVOLVENDO PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS" 

 

TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 

Horas Estimadas 

VIZINHANÇA 
ENTREGA E 

RECEBIMENTO DE 
OBRAS 

RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²) 

<100 2,5 4,4 

100<ÁREA<250 3,1 5,4 

250<ÁREA<500 5,3 9,3 

a cada +500m² +2 +4 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento 2 3,5 

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADARIA Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - UNIDADE  

Por Área Construída (m²) 

<100 2 3 

100<ÁREA<250 2,6 4 

250<ÁREA<500 4 7,8 

GALPÃO 

Por Área Construída (m²) 

<500 2 5 

a cada +500m² +1 +2,5 
 

Observações: 
1. O número de horas indicado na Tabela anterior é relacionado com obras típica de complexidade técnica padrão 
na construção civil do segmento imobiliário.  
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 
30% por especialidade ou consideradas as horas específicas de cada especialidade. 
3. Os imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
4. A Tabela anterior é válida para edificações com até 30 anos de idade. 
5. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%.  
6. No caso específico de vistoria de vizinhança, a remuneração profissional mínima por contratação seguirá o 
valor definido no Art. 6º, independentemente da quantidade de imóveis vistoriados. 
 
Parágrafo Quarto - Nos casos específicos de trabalhos técnicos envolvendo perícias de saúde e segurança do 
trabalho, a remuneração mínima será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 02 a seguir: 
 

TABELA 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

TIPOS DE PERÍCIAS 
DIRETA INDIRETA SIMILARIDADE 

Horas Estimadas 

INSALUBRIDADE 11 10 12 
PERICULOSIDADE 10 10 11 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 15 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 

ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 15 14 16 
 

Observações: 
1. Nos casos de avaliação pericial das condições de trabalho, quando o ambiente laboral não se encontra 
preservado, ponderado a oitivas e descritivos do ambiente laboral, bem como análises de documentos técnicos 
específicos, recomenda-se adicional de 40%; 
2. No caso de avaliações periciais de múltiplos obreiros, deve-se calcular a quantidade de horas ao caso 
específico, considerando a quantidade de obreiros e a diversidade de ambientes e de situações de trabalho. 
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Parágrafo Quinto - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão ser 
cobradas conforme preceitua o Art.7º. 
 
 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.10º - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente ou seus procuradores e representantes.  
 
Art.11º - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma indenização 
correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido efetivamente 
desenvolvido, incluindo as respectivas despesas.  
 
Art.12º - As dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) poderão ser dirimidas por consulta escrita, encaminhada ao IBAPE/SP. 
  
Art.13º - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 
 
Art. 14º - Este Regulamento de Honorários Profissionais possui registro no CREA/SP e no CAU/SP. 
 

 
 

São Paulo, 9 de abril de 2019. 
 
 
 

Eng° Civil Antonio Carlos Dolacio 
Presidente IBAPE/SP 
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ANEXO – Composição do valor da hora técnica básica 
 
O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e 
também pelos custos indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 
 
 

Composição do Valor da Hora Técnica Básica    

       2019 

1 DESPESAS DIRETAS      
1.1 Tarifas e Serviços    R$ 1.600,00 

1.2 Mão de obra administrativa com encargos sociais R$ 12.355,66 

1.3 Despesas de escritório   R$ 5.729,25 

1.4 Transporte    R$ 4.693,88 

1.5 Depreciação do ativo imobilizado  R$ 471,12 

1.6 Custos financeiros    R$ 436,66 

1.7 Reposição de IR e ISS sobre despesas  R$ 12.175,02 

 Subtotal     R$ 37.461,59 

        
2 REMUNERAÇÃO       

2.1 Remuneração mensal   R$ 19.000,00 

2.2 Benefícios (Férias, 13° salário, FGTS, seg. saúde) R$ 7.305,73 

2.3 Reposição de ISS sobre remuneração  R$ 1.384,51 

 Subtotal     R$ 27.690,24 

        
3 VALOR DA HORA TÉCNICA     

3.1 Parcela relativa às despesas (item 1/160h) R$/h 234,13 

 Parcela relativa à remuneração (item 2/160h) R$/h 173,064 

 Valor da hora técnica calculada  R$/h 407,20 

        

 Valor inflação 2018-2019 (IPCA)     % 6,8458 

 Valor da hora técnica calculada 2019  R$/h 435,08 

 Valor aprovado – hora técnica básica  R$/h 430,00 
 
 
 
 
                          Por decisão da Assembleia o valor foi fixado em R$ 430,00 por hora. 
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

______________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Antonio Perez Hernandez  nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim  – Sorocaba – SP   

CEP: 18048-115  Fone: (15) 3327 5244  cel (15) 91898425  e-mail – valterishida@yahoo.com.br 
 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande/SP. 
 
 
 
 
Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial – 
Despesas Condominiais 
Requerente: Condomínio Edifício Marcia de Fatima 
Requerido: Lucimara Guerreno Pileggi 

 
 

Valter Ishida, Engenheiro Civil, CREA: 060.012.240/5, Perito 

Judicial nos Autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial / 

Despesas Condominiais, feito em curso perante o M.M. Juízo e Cartório 

de 2º Ofício, em que Condomínio Edifício Márcia de Fátima move em 

face de Lucimara Guerrero Pileggi; vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, após ter procedido aos estudos e diligências 

necessárias e concluído os trabalhos que lhe foram confiados, apresentar o 

resultado obtido no LAUDO PERICIAL a seguir: 

 

 

 

Praia Grande, 08 de outubro de 2.020. 
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

______________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Antonio Perez Hernandez  nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim  – Sorocaba – SP   

CEP: 18048-115  Fone: (15) 3327 5244  cel (15) 91898425  e-mail – valterishida@yahoo.com.br 
 

 

 
 

01) Objetivo: 

    

O presente Laudo Pericial tem por finalidade constatar 

tecnicamente o valor do apartamento objeto da matrícula n° 207.855 do 

Registro de Imóveis de Praia Grande. 

 

02) Dados da Vistoria Realizada: 

 

A vistoria no imóvel, que serviu para coletar dados e informações 

sobre o mesmo foi realizada no dia 13 de julho de 2.020, com início às 

11h00min; sendo que no momento da vistoria não havia morador no 

apartamento 74 e, logo, para viabilização da avaliação foi vistoriada a 

unidade 54 do Condomínio Edifício Márcia de Fátima, que se trata de 

unidade similar, da mesma prumada com as mesmas características e 

disposição de ambientes que o apartamento 74. 

 

03) Objeto em Questão: 

 

O imóvel em questão refere-se ao apartamento 74 localizado no 

sétimo andar do Bloco III do Condomínio Edifício Márcia de Fátima, sito à 

Rua Monteiro Lobato, nº 391, Ocian, Praia Grande/SP, CEP: 11704-150. 

 

04) Resumo da Ação: 

 

O M.M Dr. Juiz de Direito da 2° Vara Cível da Comarca de Praia 

Grande honrou o signatário com a nomeação de Perito Judicial para a 

avaliação do imóvel em questão, penhorado para pagamento de dívida 

condominial.  
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05) Localização: 

    sem escala 

 

 

 

 

Apartamento 74 – Bloco III 

Condomínio Edifício Márcia de Fátima 

Rua Monteiro Lobato, nº 391 

Ocian, Praia Grande/SP 

CEP: 11704-150 
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06) Vista Aérea: 

   sem escala 

   

 
 

Apartamento 74 – Bloco III 

Condomínio Edifício Márcia de Fátima 

Rua Monteiro Lobato, nº 391 

Ocian, Praia Grande/SP 

CEP: 11704-150 
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07) Características do Objeto em Questão: 

 

07.1)  Características do Terreno: 

 

O imóvel está locado em um terreno seco, plano e em formato 

regular, cuja fração ideal do terreno e das coisas comuns do condomínio na 

unidade em questão é de 0,5088%.  

 

07.2) Características da Edificação: 

 

Um apartamento padrão médio, composto por sala com dois 

ambientes, cozinha conjugada com área de serviço, banheiro social, um 

dormitório e varanda com churrasqueira, possuindo área útil de 60,6306,  

cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga na garagem coletiva do edifício 

cuja área é de 12,50 metros quadrados. 

O condomínio é composto por cinco blocos. O edifício Márcia de 

Fátima (bloco III) possui 13 pavimentos sendo subsolo, térreo, mezanino, 9 

pavimentos tipo e a cobertura. Há portaria, dois elevadores ( social e 

serviço ), salão de festas/jogos, zeladoria e piscina no local. 

 

07.2.1) Padrão de Acabamento: 

 

a – Pisos : de cerâmica em toda a unidade. 

b – Paredes: massa corrida e látex nas áreas secas e azulejo até o teto nas 

áreas molhadas com faixa decorativa. 

c – Esquadrias: de alumínio nas janelas e portas de madeira compensada. 

d – Instalações: elétricas e hidráulicas embutidas. Luminárias de padrão 

comercial e lustre. 
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e – Equipamentos : pia com tampo de granito, louça sanitária de padrão 

comercial, box com vidro temperado e churrasqueira de alvenaria. 

08) Avaliação: 

 

08.1) Normas Observadas: 

 

A avaliação terá por base as recomendações e parâmetros de 

cálculos preconizados pelas seguintes normas atualmente em vigor: 

 

 NBR-14.653-1 – Normas Brasileiras - Avaliações de Bens – parte 1 – 

Procedimentos Gerais 

 NBR-14.653-2 - Normas Brasileiras - Avaliações de Bens – parte 2 – 

Imóveis Urbanos 

 Normas para Avaliações de Imóveis Urbanos do IBAPE/SP – Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia. 

 

Os cálculos serão desenvolvidos para a data deste laudo: setembro de 2020. 

 

08.2) Metodologia: 

 
Em função das características do imóvel avaliando e mediante as 

pesquisas realizadas no mercado imobiliário da região, para a determinação 

do valor de mercado, foi adotado o Método Comparativo através do 

tratamento por fatores de elementos comparativos; estando esta avaliação 

classificada no Grau I em termos de Fundamentação e no Grau III em 

termos de Precisão. 
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Os imóveis pesquisados não são absolutamente idênticos em suas 

formas, dimensões, localização, época de ofertas e transações; portanto, 

cumpriu-se homogeneizá-los para possibilitar a comparação entre as ofertas 

apresentadas pelas fontes de pesquisa, para confirmação das semelhanças 

ou não com o objeto em questão; sendo assim, as amostras foram 

analisadas objetivando a adequação às características físicas do objeto em 

questão, sendo os dados coletados tratados através dos seguintes fatores: 

 

a) Fator Oferta: objetivando eliminar a natural superestimativa contida nos 

preços dos comparativos que foram ofertados no mercado local, 

aplicaremos um deságio de 10% aos mesmos; 

 

b) Fator Posição: de acordo com a posição que o elemento está encravado 

na quadra, considerando-se a testada da unidade - (Melhor a posição – 

Maior a avaliação), sendo: 

 Esquina = 1,10 (valorização de 10%) 

 Meio de Quadra = 1,00 (padrão normal) 

 

c) Fator Área: de acordo com a área ocupada pelos elementos de pesquisa 

em comparação com a área ocupada pelo objeto em questão - (Maior a 

área – Maior a avaliação). 

 
d) Fator Localização: de acordo com o local onde o elemento está 

encravado, considerando-se o fluxo de pedestres e/ou de veículos no 

local, as condições de urbanização da via, distância a pontos de 

referência da zona urbana, etc. - (Melhor a localização – Maior a 

avaliação), sendo: 

Bairro Ocian = 1,00 (padrão normal) 

 Outros Bairros = 0,90 a 1,10 (conforme valorização do local) 
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Os elementos comparativos foram obtidos no condomínio em questão. 

 
e) Fator Topografia: de acordo com as características topográficas do 

elemento – (Mais plano – Melhor a avaliação). 

 Topografia plana = 1,00 (padrão normal) 

 Topografia inclinada ou com Desnível = 0,80 a 1,20 (variação da norma) 

 
f) Fator Padrão Construtivo: de acordo com os índices da tabela de 

padrões construtivos relacionados com o R8-N do SINDUSCON-SP, 

proposta pelo IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia de São Paulo – versão Santos - (Melhor o padrão de 

construção – Maior a avaliação); 

 
g) Fator Depreciação: de acordo com os índices obtidos em função do 

estado de conservação e idades aparentes através do Método do Valor 

Decrescente, considerando-se a razão de depreciação de 2,5% aa. – 

(Maior a depreciação – Menor a avaliação “Heidecke”). 

 

OBS: Foram considerados todos os fatores determinantes para a 

obtenção do valor do imóvel. 

 

Após homogeneização dos valores obtidos através dos elementos 

de pesquisa fornecidos por corretores e proprietários de imóveis, levando-

se em consideração as características das benfeitorias e a região onde os 

mesmos estão encravados, e considerando os ditames estabelecidos e 

recomendados pelo IBAPE; foi obtido um valor unitário básico, através do 

cálculo da média aritmética dos elementos homogeneizados, sendo 

descartadas as ofertas discrepantes com oscilações superiores a 30%. 
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08.3) Determinação do Valor do Imóvel: 

 

O valor do imóvel avaliando será dado pela fórmula: 

 
Vt = Vu x At,  onde: 

Vt = Valor do imóvel avaliando 

Vu=Valor médio unitário (cálculo no anexo 1) 

At = Área do imóvel avaliando  

 
Foi realizado levantamento de todas as características relevantes 

das benfeitorias sendo utilizado o EVV - Índice de Valores de Edificações 

fornecido pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia; 

sendo analisadas as seguintes características: área construída, padrão 

construtivo, estado de conservação, idade da edificação e fator de 

depreciação obtido através da Tabela Ross Heideck, sendo: 

 
Apartamento Padrão Médio com Elevador: EVV = 1,510 

Estado de Conservação: Entre regular e reparos simples (D) 

Idade: 15 anos 

Depreciação: 0,8204 

 

O valor médio unitário calculado é de: 

 
Vu = R$ 2.879,97/m²  - referente a setembro de 2020 

 

Logo, o valor do objeto em questão é: 
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Vt = R$ 2.879,97/m²  x  60,53 m² 

Vt = R$ 175.000,00 – ( n°s redondos ) 

 

08.4) Conclusão: 

 

O valor de mercado atual do apartamento 74 do Bloco III 

localizado no Condomínio Ed. Márcia de Fátima, sito à na Rua 

Monteiro Lobato nº 391, Ocian, Praia Grande/SP, matrícula nº 207.855 

do Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande é R$ 175.000,00 

(Cento e setenta e cinco mil reais), referência setembro de 2020. 

 

 
08.5) Considerações Finais: 

 

Das análises e consultas efetuadas, pode-se concluir que o 

mercado imobiliário da região em face de conjuntura econômica de viés de 

caráter recessivo, apresenta um clima de excesso de oferta em relação à 

demanda, com respeito a imóveis semelhantes ao avaliando no mesmo 

condomínio e no mesmo logradouro. Além disso, o atual senário mundial 

afetado pela pandemia acentuou a queda dos setores. 
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09) Encerramento: 

 

Contém o presente laudo 11 (onze) folhas estando todas rubricadas e 

esta última assinada. 

 

Acompanham 3 (três) anexos.  
 
Anexo I – Elementos Comparativos 
Anexo II – Planilha do Cálculo do Valor Unitário 
Anexo III – Relatório Fotográfico 
 

 
Praia Grande, 07 de outubro de 2020. 
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ANEXO I 
ELEMENTOS COMPARATIVOS 
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ELEMENTO  Nº 1 
 

Local: Rua Monteiro Lobato – Ocian, Praia Grande 

Fonte: Grupo Sculp 

Referência – AP11098 

Tel.: (13) 3356-6714 

 
Valor: R$ 185.000,00 

Área Útil: 60,53 m² 

Idade: 15 ( quinze ) anos 

Conservação: (d) Entre regular e reparos simples 

Depreciação: 0,8204 

Fator Posição: 1,00 

EVV: 1,51 (Apartamento Padrão Médio) 

Fator Área: 1,00 

 

ELEMENTO  Nº 2 
 

Local: Rua Monteiro Lobato – Ocian, Praia Grande 

Fonte: Grupo Sculp 

Referência – AP11105 

Tel.: (13) 3356-6714 

 
Valor: R$ 185.000,00 

Área Útil: 60,00 m² 

Idade: 15 ( quinze ) anos 

Conservação: (d) Entre regular e reparos simples 

Depreciação: 0,8204 

Fator Posição: 1,00 

EVV: 1,51 (Apartamento Padrão Médio) 

Fator Área: 1,00 
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ELEMENTO  Nº 3 

 
Local: Rua Monteiro Lobato – Ocian, Praia Grande 

Fonte: CPI Imóveis 

Referência – AP5826 

Tel.: (13) 3491-5620 

 
Valor: R$ 240.000,00 

Área Útil: 50,00 m² 

Idade: 12 ( doze ) anos 

Conservação: (c) Regular 

Depreciação: 0,8864 

Fator Posição: 1,00 

EVV: 1,75 (Apartamento Padrão Médio) 

Fator Área: 0,95 

 

ELEMENTO  Nº 4 
 

Local: Rua Monteiro Lobato – Ocian, Praia Grande 

Fonte: Imoplanos 

Referência – AP9695 

Tel.: (13) 97418-8080 

 
Valor: R$ 189.000,00 

Área Útil: 60,00 m² 

Idade: 15 ( quinze ) anos 

Conservação: (d) Entre regular e reparos simples 

Depreciação: 0,8204 

Fator Posição: 1,00 

EVV: 1,51 (Apartamento Padrão Médio) 

Fator Área: 1,00 
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ELEMENTO  Nº 5 

 

Local: Rua Monteiro Lobato – Ocian, Praia Grande 

Fonte: Rhema Imóveis 

Referência – AP1358 

Tel.: (13) 3227-0909 

 
Valor: R$ 160.000,00 

Área Útil: 60,00 m² 

Idade: 20 ( vinte ) anos 

Conservação: (e) Reparos Simples 

Depreciação: 0,7112 

Fator Posição: 1,00 

EVV: 1,51 (Apartamento Padrão Médio) 

Fator Área: 1,00 
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ANEXO II 
PLANILHA DO CÁLCULO DO VALOR UNITÁRIO 
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ANEXO III 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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Foto 01 – Vista da Rua Monteiro Lobato em frente ao Condomínio 

Edifício Márcia de Fátima. 

 

 

 
Foto 02 – Vista da fachada do Bloco III. 
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Foto 03 – Vista do hall social do Bloco III do Condomínio Edifício Márcia 

de Fátima. 
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Foto 04 – Vista das vagas de garagem no pavimento térreo do Bloco III do 

Condomínio Edifício Márcia de Fátima. 

 

 

 
Foto 05 – Vista das vagas de garagem no pavimento subsolo do Bloco III 

do Condomínio Edifício Márcia de Fátima. 
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Foto 06 – Vista da piscina no pavimento térreo do Bloco III do Condomínio 

Edifício Márcia de Fátima. 

 

 

 

Foto 07 – Vista do salão de festas/jogos no pavimento mezanino do Bloco 

III do Condomínio Edifício Márcia de Fátima. 
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Foto 08 – Vista da porta de acesso ao apartamento 74, localizada no sétimo 

andar. 
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Foto 09 – Vista da porta de acesso ao apartamento 54, localizada no quinto 

andar. 
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Foto 10 – Vista da sala com dois ambientes do apartamento 54. 
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Foto 11 – Vista da circulação interna do apartamento 54. 
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Foto 12 – Vista do banheiro social do apartamento 54. 
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Foto 13 – Vista da cozinha do apartamento 54. 
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Foto 14 – Vista da área de serviço do apartamento 54. 
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Foto 15 – Vista do dormitório do apartamento 54. 
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Foto 16 – Vista da sacada com churrasqueira do apartamento 54. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Adriano Ribeiro Cai (26532)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 477.2020/014522-9, em contato com o Perito Judicial o mesmo 
informou que já realizou a perícia em 13/07/20, dispensando assim o meu 
acompanhamento. Portanto devolvo o mandado e aguardo novas 
determinações.

O referido é verdade e dou fé. 

Praia Grande, 02 de outubro de 2020.

Número de Cotas: 0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005863-17.2018.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

1.Fls. 105/107: Defiro o pedido de levantamento dos honorários provisórios em 
favor do sr. Perito judicial. Expeça-se o mandado respectivo.

Arbitro os honorários definitivos em R$ 1.800,00. Depósito complementar da 
diferença no prazo de cinco dias. Após, intime-se o sr. Perito judicial a apresentar novo formulário 
eletrônico MLE. Após, expeça-se mandado de levantamento.      

2.Fls. 108/143: Digam as partes sobre o laudo pericial, no prazo de quinze dias.
Na mesma oportunidade, diga o exequente se tem interesse na realização de leilão 

eletrônico, facultada a indicação de empresa gestora para tal finalidade.
3.Sem prejuízo, providencie o exequente, na mesma oportunidade supra, o 

recolhimento das custas postais para intimação dos executados acerca da penhora e da avaliação 
do bem. Após, expeçam-se cartas de intimação, anotando-se o prazo de impugnação de quinze 
dias.     

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.
Praia Grande, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 02/02/2021 09:48 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0131/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   02/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/02/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Fls.   105/107:   Defiro   o   pedido   de   levantamento   dos   honorários   provisórios   em 
 favor   do   sr.   Perito   judicial.   Expeça-se   o   mandado   respectivo.   Arbitro   os   honorários   definitivos   em   R$   1.800,00. 
 Depósito   complementar   da   diferença   no   prazo   de   cinco   dias.   Após,   intime-se   o   sr.   Perito   judicial   a   apresentar 
 novo   formulário   eletrônico   MLE.   Após,   expeça-se   mandado   de   levantamento.   2.Fls.   108/143:   Digam   as   partes 
 sobre   o   laudo   pericial,   no   prazo   de   quinze   dias.   Na   mesma   oportunidade,   diga   o   exequente   se   tem   interesse 
 na   realização   de   leilão   eletrônico,   facultada   a   indicação   de   empresa   gestora   para   tal   finalidade.   3.Sem 
 prejuízo,   providencie   o   exequente,   na   mesma   oportunidade   supra,   o   recolhimento   das   custas   postais   para 
 intimação   dos   executados   acerca   da   penhora   e   da   avaliação   do   bem.   Após,   expeçam-se   cartas   de   intimação, 
 anotando-se   o   prazo   de   impugnação   de   quinze   dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno, 
 que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo: 
 emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação, 
 indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo 
 endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição 
 diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 2 de fevereiro de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. 145, expedi 
mandado de levantamento eletrônico nº 20210309165052039053, 
referente ao depósito de fls. 87, em favor do Sr. Perito, no valor de R$ 
1.000,00. Nada Mais. Praia Grande, 09 de março de 2021. Eu, ___, 
ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com   -   Skype: Live Marco Esteves 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

PRAIA GRANDE 

 

 

Processo 1005863-17.2018.8.26.0477 

0074  JE 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA, já 

devidamente qualificados nos autos em face de LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, vem 

mui respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu advogado, em atendimento ao R. 

Despacho de folhas., informar e requerer: 

 

1: Concorda com o laudo do senhor perito: Página 122, R$ 175.000,00 – Set/2020 

2: Juntada da guia para intimação acerca da penhora 

3: Juntada da guia do valor remanescente dos honorários do senhor perito R$ 800,00:  

4: Com vistas ao leilão e na conformidade do artigo 706 do Código de Processo Civil, vem 
indicar a leiloeira oficial FARAH CATARINA VASCONCELOS DE SANTI, JUCESP 
número 949, devidamente habilitada perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, conforme consulta pública de Auxiliares da Justiça. 
A Leiloeira em questão possui sistema de arrematação eletrônico 
(www.desantileiloes.com.br), que atende a todos os requisitos técnicos exigidos pelo 
TJSP. 
Os dados de contato da leiloeira oficial são: 
Av. Rita Cândida Nogueira Nº 233, Cravinhos/SP - CEP 14140-000. 
Telefone: (16) 2122-9400 - (16) 99722-1541 – (16) 99770-3216 
E-mail: farah@desantileiloes.com.br 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

Praia Grande, 25 de fevereiro de 2021 

MARCO ANTONIO ESTEVES                              LUCIANA ROCHA SILVA 

             OAB/SP 151.046                                             OAB/SP 296.170          

   DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS   

                 OAB/SP 316.116         
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021022611371683
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP
- - 11704-150
Endereço Código
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE - SP 120-1
Histórico
GUIA DE CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE
Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-17.2018.8.26.0477 - 2a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

82,35  
Total

82,35  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 823551174005 112010695460 170001226832

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021022611371683

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP
- - 11704-150
Endereço Código
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE - SP 120-1
Histórico
GUIA DE CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE
Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-17.2018.8.26.0477 - 2a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

82,35  
Total

82,35  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 823551174005 112010695460 170001226832

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021022611371683

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMINIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA 06.954.617/0001-22
Nº do processo Unidade CEP
- - 11704-150
Endereço Código
RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 391, CIDADE OCIAN, PRAIA GRANDE - SP 120-1
Histórico
GUIA DE CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE
Lucimara Guerrero Pileggi (AP. 74) - PROC.: 1005863-17.2018.8.26.0477 - 2a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Valor

82,35  
Total

82,35  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 823551174005 112010695460 170001226832
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condomínio Edifício Márcia de
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Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cíve
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TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10058631720188260477      -  51174001000193,   Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850091988644 81020000106646334 27/04/2021 800,00 800,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 91988.644174 6 86030000080000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

26/02/2021 81020000106646334 ND N 26/02/2021

81020000106646334 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000106646334 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARCIA                                     CNPJ: 06.954.617/0001-22 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10058631720188260477      -  51174001000193, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

27/04/2021

2234 / 99747159-X

28365850091988644

800,00

800,00
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ): 1005863-17.2018.8.26.0477 
 
Nome do beneficiário do levantamento: VALTER ISHIDA 
Advogado: Perito Judicial 

OAB:CREA: 060.012.240-5 

Nº da página do processo onde consta procuração: Nomeação Fls. 84 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial 

 ( X  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 153 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 800,00 

CPF ou CNPJ: 013.268.808-53 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 ( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 (  ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência: 4897-6 Conta Corrente: 8927-3 

Observações: 
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES  E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

______________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Antonio Perez Hernandez  nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim  – Sorocaba – SP   
CEP: 18048-115  Fone: (15) 3327 5244  cel (15) 91898425  e-mail – valterishida@yahoo.com.br 
 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Praia Grande - SP. 

  Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477  
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial – 
Despesas Condominiais  
Requerente: Condomínio Edifício Marcia de Fatima  
Requerido: Lucimara Guerreno Pileggi 

 
VALTER ISHIDA, engenheiro civil, CREA n.º 0600 

12.2405-SP, perito judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 

em epígrafe, considerando que foram depositados R$800,00 a título de 

complemento dos honorários definitivos, conforme comprovante de fls. 

153 dos autos, em 26/02/2021 vem, mui respeitosamente, requerer a V. 

Exa.a liberação do saldo dos honorários definitivos depositados. Junta 

MLE 

 
Nestes Termos 

P. Deferimento, 

 

Praia Grande,  13   de março de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005863-17.2018.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Fls. 150/154: A princípio, expeçam-se cartas para intimação dos executados e da 
proprietária do bem penhorado (fls. 81) acerca da constrição e da avaliação do bem.

Fls. 155/156: Expeça-se MLE em favor do sr. Perito judicial.

Int.

Praia Grande, 12 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 07/06/2021 10:38 
 Certidão - Processo 1005863-17.2018.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0496/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   07/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/06/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   150/154:   A   princípio,   expeçam-se   cartas   para   intimação   dos   executados   e   da 
 proprietária   do   bem   penhorado   (fls.   81)   acerca   da   constrição   e   da   avaliação   do   bem.   Fls.   155/156:   Expeça-se 
 MLE em favor do sr. Perito judicial. Int." 

           Praia Grande, 7 de junho de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Destinatário(a):
Hercules Pileggi Filho
Rua Monteiro Lobato, 391, Ap 74, Ocian 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-150

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 14 de junho de 2021. ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Destinatário(a):
Lucimara Guerrero Pileggi
Rua Monteiro Lobato, 391, Ap 74, Ocian 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-150

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 14 de junho de 2021. ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

Destinatário(a):
Estrutural Pirâmide Costrutora Ltda
Rua Ytaipu, 187, sala 03, Mirandopolis 
São Paulo-SP 
CEP 04052-010

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 14 de junho de 2021. ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005863-17.2018.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado: Lucimara Guerrero Pileggi e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. 157, expedi 
mandado de levantamento eletrônico nº 20210614150141003984, 
referente ao depósito de fls. 153, em favor do Sr. Perito, no valor de R$ 
800,00. Nada Mais. Praia Grande, 14 de junho de 2021. Eu, ___, ANTONIO 
CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com   -   Skype: Live Marco Esteves 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 

DE PRAIA GRANDE 

 

 

 

 

Processo 1005863-17.2018.8.26.0477 

0074  JE 

 

CONDOMÍNIO EDIFICIO MÁRCIA DE FÁTIMA, já 

devidamente qualificados nos autos em face de LUCIMARA GUERRERO 

PILEGGI, vem mui respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu advogado, em 

atendimento ao R. Despacho de folhas., informar e requerer: 

 

1: Ciência das intimações positivas de folhas 165,166 e 167. 

 

2: Havendo necessidade de registrar a penhora na matrícula do imóvel, requer-se 
que a guia ARISP seja encaminhada via email: 
marcoantonioesteves@gmail.com  
 
3: Com vistas ao leilão e na conformidade do artigo 706 do Código de Processo 
Civil, vem indicar a leiloeira oficial FARAH CATARINA VASCONCELOS DE 
SANTI, JUCESP número 949, devidamente habilitada perante o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, conforme consulta pública de Auxiliares da 
Justiça. 
A Leiloeira em questão possui sistema de arrematação eletrônico 
(www.desantileiloes.com.br), que atende a todos os requisitos técnicos exigidos 
pelo TJSP. 
Os dados de contato da leiloeira oficial são: 
Av. Rita Cândida Nogueira Nº 233, Cravinhos/SP - CEP 14140-000. 
Telefone: (16) 2122-9400 - (16) 99722-1541 – (16) 99770-3216 
E-mail: farah@desantileiloes.com.br 
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ESTEVES E MAZILI 
Sociedade de Advogados 

OAB/SP 13.716-J  
 

Rua  Dr.  Roberto Shoji, 143 – Boqueirão – Praia Grande – SP – Telefones: 013 – 3034-2888 e 011 – 5581-7926 

E-mail:     marcoantonioesteves@gmail.com   -   Skype: Live Marco Esteves 

 

 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

Praia Grande, 06 de outubro de 2021 

 

MARCO ANTONIO ESTEVES                              LUCIANA ROCHA SILVA 

             OAB/SP 151.046                                             OAB/SP 296.170    

 

         DÉBORA CRISTINA ESTEVES ARRAIS   

                 OAB/SP 316.116         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1005863-17.2018.8.26.0477  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Márcia de Fátima

Executado LUCIMARA GUERRERO PILEGGI, Brasileira, Casada, Prendas do Lar, 
RG 22.453.378-2, CPF 292.370.318-90, com endereço à Rua Monteiro 
Lobato, 391, Ap 74, Ocian, CEP 11704-150, Praia Grande - SP  
HERCULES PILEGGI FILHO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 
11.573.848, CPF 046.219.688-74, com endereço à Rua Monteiro Lobato, 391, 
Ap 74, Ocian, CEP 11704-150, Praia Grande - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Em primeiro lugar, proceda a z. Serventia com a averbação da penhora no 

Arisp e, após, envie os emolumentos ao e-mail indicado às fls. 168.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa gestora do sistema de alienação 

judicial eletrônica LANCEJUDICIAL, com divulgação e captação de lances em tempo real, 

através do Portal da rede Internet www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
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http://www.canaljudicial.com.br/lancejudicial


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado para este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, 

do Código Tributário Nacional, exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 

propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 
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designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica 

autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, 

juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Intime-se a empresa gestora através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, 

com brevidade, para as providências necessárias.

Int.

Praia Grande, 31 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0062/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP)  D.J.E 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   primeiro   lugar,   proceda   a   z.   Serventia   com   a   averbação   da   penhora   no   Arisp   e, 
 após,   envie   os   emolumentos   ao   e-mail   indicado   às   fls.   168.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial 
 eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo 
 lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação 
 judicial   eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da 
 rede   Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema 
 do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante 
 todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam 
 sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
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 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Intime-se   a 
 empresa   gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   com   brevidade,   para   as   providências 
 necessárias. Int." 

           Praia Grande, 2 de fevereiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marco Antonio Esteves (OAB 151046/SP) 
 Luciana Rocha Silva (OAB 296170/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   primeiro   lugar,   proceda   a   z.   Serventia   com   a   averbação   da   penhora   no   Arisp   e, 
 após,   envie   os   emolumentos   ao   e-mail   indicado   às   fls.   168.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial 
 eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo 
 lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação 
 judicial   eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da 
 rede   Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema 
 do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante 
 todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam 
 sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
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 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Intime-se   a 
 empresa   gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   com   brevidade,   para   as   providências 
 necessárias. Int." 

           Praia Grande, 3 de fevereiro de 2022. 
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